
Prefeitura da Estância Turística de Salto 

CONT RATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇO S 

Con tra to Adminis trativo n° 60/2019 
Processo Adminis trativo no 1823/2019 
Con tra tante - 1\ lunicípio de Salto 
Contratada- Obragen Engenharia e Construções - Ltda 
Objeto- Execução de serviços de recapeamento asfálóco c sinalização viária destinado a rua Rússia, 
no Jd. Planalto - Salto/SP, com o fornecimento de rodo material, mão de obra e eqLúpamentos 
neccssa nos. 
Referente- Tomatla de Preço n° 07 /20'1 9 
Valor Total - R$590.334,21 (quinhentos c noventa mil , trezentos c trinta rerus c vinte c um 
centavos). 
Vigência - 12( doze) meses, a partir da assinarura do contrato. 

O Município d e Salto, E s tado d e São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada a Rua Nove de Jul ho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de alto/ P, CEP 13.322-900, Inscrita 
no CNPJ n° -l6.634.507 /0001-06, oeste aro representada pela Secretária de D esenvolvimento 
Econômico, T rab alho e Turism o, a Sra. Anita de M oraes Leis, brasileira, casada, portadora do 
RG n° 27.646.469-2 c CP F no 281.703.998-07, ora designada simplesmente como Contratante e, de 
outro lado a Obragen Engenharia e Con struções - Ltda, sediada a Avenida Brigadeiro Luis 
Antônio, n°2696, Térreo, Sala 18, CEP: 01401-000, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP, 
inscrita no C PJ(I\IF) n° 01.817.838/0001-35 e Inscrição Estadual n° 143.918.516. 118, neste ato 
rcprcscnmda pelo Sr. Lucas Cardoso Avi la , portador do RG. N°. 46.802.0 17-5 e do CPF 
n°372.373.848-6-l, doravantc designada simplesmente co11/mlada, têm entre si justo e acordado o 
presente contrato, conforme as seguintes cláusulas: 

D o Obje to 
Cláusula Primeira: 
1.1. O presente contrato tem como objeto a execução de serviços de recapeamento asfálóco c 
sinalização viária destinado a rua Rússia, no Jd. Planalto - Sallo/SP, com o fornecimento de todo 
material, mão de obra c eq uipamentos necessários, a cargo da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, T rabalho e Turismo, de acordo com o Memorial Descritivo, Cronograma F ísico 
Financeiro, Planilha Orçamentária e os Projetos anexos. 

Nive l h em Pon1e 

l\lcta 1, 
Nivcl2 1.1. 

Scn•ço 1.1.1 SI ,\1'1 

Scn·1ço 1.1.2 SIN \1'1 

Scn·•ço 1.1.3. SIN,\1'1 

Scn·•ço 1.1 .4. SIN,\1'1 

Mera 2, 

Código Descrição Unid Quan1. 
C us lO 
U nit. 

J>ayim_entacão 
Rccapeamen1o 

72942. l'itllur:l De l.ig.u:ao Com m! 9.811,50 1,58 
Emubao Rr-1c 

Con>truç:io De Pa,~im<.-nto 

Com .\placação De Concreto 
J\ctuminn$0 Us1nado ,\ 

95993. Quente (Cbuq}, Camada De m ' 343,40 785,14 
Rolamento Com l ~:•pc..;;$ura 

De 3,5cm, Exclusl\'c 
Transporte 
Tran>ponc Com Cammhào 

95303 • 
Ba.<culantc 10 Í\13 De Í\la>sa m'~k 

3.-134,03 0,79 
,\sfaltica l'a101 l'a,·imcmaçáo m 

Urbana 
C haminé Para Poço De \'isua 

83715 I lim t\ h·cnaria, li.xdusu> m 1,70 6 19,36 
Tampão 1·: 1\ ncl 

A!!~qlm~ãQ D~ Lombada-
R.-ru ..,.n• Próorios 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322·900 
CNPJ: 46.634.507 /000Hl6- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

BOI Valo r 
Valor T o tal 

(%) U ni I . 

- 358.849,41 

- 358.849,41 

BDI1 1,% 19.230,54 

BDI I 975,38 334.945,-19 

BDI I 0,98 3.365,35 

HDI I 769,43 1.308,03 

- 10.373,35 
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Serviço 

Serviço 

Serviço 

Sen ·iço 

Meta 

Nívcl2 

Scn ·iço 

Serviço 

Sen ·iço 

Serviço 

Nh·el 2 

!'erviço 

Scn•iço 

Nívcl2 

Serviço 

Scn·iço 

Sen ·iço 

Scn·iço 

Meta 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

2.0.1. CPOS 

2.0.2. CPOS 

2.0.3. SI Ni\1'1 

2.0.4. SINi\1'1 

3, 

3.1. 

3.1.1. Cl'OS 

3.1.2. SINAPI 

3. 1.3. CPOS 

3.1.4. SINA I'I 

3.2. 

3.2. 1. SIN ,\1'1 

3.2.2. SINAl'! 

3.3. 

3.3. 1. CI'OS 

3.3.2. SINAPI 

3.33. CI'OS 

3.3.4. SINA L'! 

4, 

Demolição (I .c,·antamento) 
i\lccanizado De l':l\Ímentu 
t\ sf:ilüco. lnclusÍI'C 

03.07.010. Cârn:gam c.:nto, Transporte m Z 136,25 12,72 
i\té 1 Quilômetro 1·: 
Dcscarrq;.uncnto 
J(m Cbuq) 

~.ombada 

Transporte De Entulho, Para 

05.08. 100. 
Distânçia--' Superiores Ao 10° m ' 6,82 26,65 
Km Aré O 15°Km (l.omb:~da 
l•:rn Cbuq) 

72942 ' 
Pintura De Li~,>acao Com 

m' 157,55 1,58 
l•:mulsao Rr-lc 
Construção De Pa,·imcnto 
Com t\plicação De Concreto 
lk tuminoso Usinado ;\ 

95993' Quente (Cbmi), Camada De m·' 7,88 785,14 
Rolamento Com 1\spcssura 
De 3,5cm, I ·:xclusive 
Transporte 

I~ 
Sarjctão Á Rcadcquar 

Demolição 1\lecanizad:~ De 
Sarjeta O u Sarjct.'io, I nclusivc 

03.01.260; 
Fr:t!,'f11Cntação, Carrc~,>amc:nto, 

m' 12,24 145,19 
Transporte Até 1,0 
Q uilômetro I ~ 

Dc:scarrc).>amc:nto (Sarictão) 

93358. Escavação Manual Em V alas rn' 2,45 69,58 

T ransporte De Entulho, Para 

05.08.100. 
D.st:incias Superi ores 1\ o 10° 

m ' 12,24 26,65 
Km Até O I5°Km (Sarjctão 
+ 1\ s falto + Solo) 
Execução De Sarjctão De 
Concreto u~in ado, Moldada 

94293. In !.oco Em Trecho Reto, m 77,50 95,39 
100 Cm Ih se X 20 Cm 
i\lrura. M 06/2016 
Sarjetão A Preencher Com 
Massa 

72942. 
J>inrura De Li!-"'cao Com rn:: 150,02 1,58 
J ~mul~ao Rr-1 c 
Construção De PavimentO 
Com Aplicação De Concreto 
ll crumino~o u~inado A 

95993' Qucme (Cbuq), ( amada De m' 5,25 785,1 4 
Rolamento Com I ~>-pcssura 
De 3,5cm, l' xdusi,·c 
Tranmorrc 

Sarjctão Á Implantar 

Demolição (l.c,·antamcnto) 
i\lccanizado De Pa,·imcnto 

03.07.010 . 
As fáhico, Indu~ivc •n :! 46,70 12,72 
Carrc!(amento, Transporte 
Até 1 Q uilômetro 1·: 
Descarrc~;.uncnto (l-:=2,0cm) 

93358 I Esca,·açiio t\lanual!irn Valas m-' 9,34 69,58 
Tran~portc De l ~ntu l ho, Para 

05.08.1 00' 
Distâncias Sup~-riorc~ ,\o 1 o• m ' 10,27 26,65 
Km t\té O 15°Km (1\ sfalto + 
Solo) 
l;xccuçiio De Saqctiio De 
Concreto Usinado, i\loldada 

94293. In I ,oco l·:m Trecho Reto, m 23,25 95,39 
100 Cm H>t.<C X 20 Cm 
t\ltura. t\f_06/ 20 16 
CAMADA DE BfNDf:R ( 
E •n ••• 'I.Orrn \ 

Rua 9 de Julho, n9 1053 - Vila Nova- Salto/SP - Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

SONHA E FAZ 

BDI 1 15,80 2.152,75 

HDI I 33,1 I 225,81 

BDII 1,96 308,80 

BDI 1 975,38 7.685,99 

- 22.063,70 

- 12.008,53 

HDII 180,37 2.207,73 

BDI1 86,44 211 ,78 

HDI 1 33,11 405,27 

HDI I 118,50 9.183,75 

- 5.414,79 

BDI 1 1,96 294,04 

HDI I 975,38 5. 120,75 

- 4.640,38 

BDI I 15,80 737,86 

RDI 1 86,44 807,35 

HDI I 33, 11 340,ü4 

131)1 I I 18,50 2.755,13 

- 104.938,49 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Serviço 4.0. 1. SIN ,\ Pl 9600 I • 

Scr\'iço 4.0.2. CI'OS 05.08.100 •· 

Serviço 4.0.3. SIN ,\1'1 72942 • 

Serviço 4.0.-l. SIN.\ PI 95992 • 

Mera 5, 

Nívcl2 5.1. 

Ser"iço 5.1.1. CPOS 03.07.0 10' 

Scn·iço 5.1.2. CPOS 03.01.260 • 

Sen·iço 5.1.3. CI'OS ' 04.40.010 

Serviço 5.1.4. CI'OS '03.0 1.020 

Sm·iço 5. 1.5. SINi\PI 74205/1 1 

Scr\'Íço 5. 1.6. C I' OS 05.08.1 00 ' 

Nível 2 5.2. 

Scrvi~o 5.2.1. SIN/\PI 74151/ 1 ~ 

Sen·iço 5.2.2. CPOS 05.10.024 ' 

Scn•iço 5.2.3. SI NA Pl 93360 • 

Fre~ag~~n De Pa,·imcnro 
,\~fáltico, l·:m l.ocai~ Com 
Nivcl Baixo De Interferência. m: 
Af_03/2017 • Recursos 
Próprios 
TraMportc De J•:n ru lho, Para 
Di~tância~ Superiores AO 10° 
Km ,\ T(·: O 15°Km (E=5cm) 
- Recursos Próprios 
l'inwra De l.if,>:lCao Com m' 
l •:mu l~ao Rr-lc 
Construção De l'avimcnro 
Com i\plicaçãu De Concreto 
Bcrumuwso Usinado A 
(~ucntc (Cbuq), Binder, Com m' 
l•:spcssum De 3,0 Cm • 
l•:xdusi,·c 'f'ransponc. 
M 03/2017 
lntcrycn~ão Localizada P ro 
furu:!.a 
D emo lição 
Sarjetas, 
Escavação 
Próprios 
Demolição 
t\lcçalli~ado 

De Guias, 
Calçada E 
- Recursos 

(l.c,·anramento) 
De Pavimento 

Asfáltico, Inclusive 
01

, 

Carref,>amenro, Tran~portc 

i\ré 1 Quilômetro E 
Dcscarrq.,>amcnw (1 ~=2,0cm) 

Demolição l\kcani~ada De 
Sarjeta Ou Sarjcriio, I nclu~i,·e 
Fraf,'111Cntação, Carref,>:lmento, m, 
Transporte Até I ,O 
Qu ilômetro I ~ 

Dcscarrcb>amenro (Sarjeta) 
Retirada i'vlanual De Guia 
l'rê-l\1oltlada, Inclusive m 
Limpeza E l•:mpilhamemo 
Demolição l\!anual De 
Concreto Simple~ (Calçada m ' 
J·:=Scm) 
l•:$cavacao 1\lccanica De 
1\ l:nerial la. Categoria, m·' 
Proveniente De Corte De 
Sublcito 
Transporte De Enn• lho, Para 
Di~tàncias Superiore~ Ao I 0° 
Km Mê O I5°Km (.\faho + m' 
Sarjeta + C uia + Solo + 
<;alçada) 
Reparo D e Solo - Rec ursos 
Próprios 
E$cavacao I~ Ca.rga Material m' 
l a Categoria 
Tran~portc De Solo De 1' 1•: 
2' CATEGORIA Por 
Caminhão Para Distância$ 

m·' 
Superiores t\o 10° Km 1\té O 
15° Km (l'ooas 1\ s Camada$ · 
11=90cm) 
R](A'f'I·:RRO l\lccani~ado De 
Vala Com !·:~cavadeira 

llidráulica (Capacidade Da 
Caçamba: 0,8 l\1' I Potência: 
111 I lp), l.ar;,'llra De 1,5 ,\ m ' 
2,5 l\1, Profundidade xn'' 1,5 
l\1 , Com Solo (Sem 
Substimiçào) DI•: I' Categoria 
Em Locais Com 1\lto Nh·cl 

126,99 5,22 

6,35 26,65 

3.605,33 I ,58 

108,16 720,70 

139,80 12,72 

4, 19 145,1 9 

69,90 5,66 

1,05 142,89 

139,80 1,48 

150,98 26,65 

69,90 3,07 

69,90 15,05 

69,90 16,41 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP - Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602·8500 

HDI I 6,48 822,90 

HDI I 33,11 210,25 

HD I I 1,96 7.066,45 

BD I I 895,33 96.838,89 

20.060,28 

8.898,56 

BDI I 15,80 2.208,84 

BDI I 180,37 755,75 

BDI I 7,03 491,40 

RDI 1 177,5 1 186,39 

1:\1)1 I 1,84 257,23 

BDI 1 33, 11 4.998,95 

5.010,02 

BDi l 3,81 266,32 

HDI I 18,70 1.307,13 

BDI I 20,39 1.425,26 
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Ser\'iço 

Sen·iço 

Scn·iço 

Scn ·iço 

Nívd2 

Sen ·iço 

Scn·iço 

Sen·iço 

Sen·iço 

1\let.a 

Sen·iço 

Sen·iço 

Scn ·iço 

Ser" iço 

Scn·iço 

ScrYÍÇO 

Sen·iço 

Prefeitura da Estância Turística de Salto 

5.2.4. SIN,\PI 

5.2.5. SINt\PI 

5.2.6. DER 

5.2.7. SINt\1'1 

5.3. 

5.3. 1. SINAPI 

5.3.2. SIN,\1'1 

5.3.3. SIN ,\1'1 

5.3.4. SIN,\PI 

6, 

6.0.1. CPOS 

6.0.2. CI'OS 

6.0.3. SINt\PI 

6.0.4. SINt\1'1 

6.0.5. CPOS 

6.0.6. CI'OS 

6.0.7. SINt\PI 

De Interferência. 
,\F 04/2016 
Comr~ct~c~o 1\'lcc~nic~ " 41721 ' 95° 'o Do Proctor Nonnal m' 27,96 3,05 
Pa"imcmacao Urbana 
Comp:•ctacao l\lccanic,1 ,, 

41 722. 100°'• Do Proctor Nonnal m' 27,96 4,51 
l'm·imcntacao Urbana 

• Sub Base Ou Ba.<e De Solo 

23.04.02.05. 
Brita 50° '• Brita Com 

m" 13,98 87,81 
Tramp.Jazida i\ te Local 

03 
Aplicação 
l•:xccuçiio De lmprimaçiio 

I 96402 Liga me Com l·:mulsão m~ 139,80 1,29 
t\sf:ílrica Rr-2c. M 09/2017 
Reconstrução De Guia, 
Sarjeta E Calçada 
Concreto Fck = 20mpa, 
Traço 1:2,7:3 (Cimento/ 

94964. 
Meia t\'lt~dia/ Brita 1) . 

m' 1,68 277,39 
Preparo 1\kcânico Com 
Bcroneira 400 L. M_07 /2016 
(l·:scora Bola) 
l•:xeCUÇ'lO De Sarjeta De 
C()nCrcto Usi11ado, 1\ loldada 

94287. In Loco Em Trecho Rew, 30 m 69,90 25,09 
Cm Hn!'c X lO Cm Altura. 
M 06/20 16 
Assentamento De Cuia 
(1\lcio-Fio) "m Trecho Reto, 
Con feccionada 1\m Concreto 
Pré-Fab.1cado, Dimensões 

94273 t 100x l5x 13x30 Cm m 69,90 32,04 
(Comprimento X Ba::e 
Inferior X l:hse Superior X 
t\lrura), Para Vias Urbanas 
(Uso Viário). M 06/2016 
l·:xecuçiio De l)as~cio 

(Calçada) Ou Pi:-\o De 
Concreto Com Concreto 

94990. 
1\ loldado In Loco, Feito Em 

m ' 1,05 469,1 5 
O bra, ,\cab:uncnto 
ConYencional, Não t\mtado. 
M_07/2016 

I (E=Scm) 

Asa:uil2ilil!i!!h: 
Retirada Manual De Guia 

• 04.40.0 10 l'ré-1\loldada, Inclusive m 50,60 5,66 
Limpeza I ~ 1\mnilhamento 
Demolição 1\lanu:tl De 

' 03.01.020 Concreto Simpb (Calçada m' 2,35 142,89 
1\=5cm) 

93358 t I ·:sca,·ação l\lanual I \m Valas 01;\ 4,69 69,58 
Car):.>a 1·: Dcscar)..>a 

72898. i\kcanizadas De I·:ntu lho Em m' 9,31 3,86 
Caminhão Ba.<culantc 6 1\13 
' l'ransporrc De "nru1ho, Para 

05.08. 100 I Distàncias Superiores t\0 10° m ' 9,31 26,65 
Km Até o 15°Km 
RcJ::U iarizaçiín E 

54.01.ü10. 
Compactação Mecanizada De 

m = 46,92 1,92 
Superficic, Sem Controle Do 
l'roctor Nonnal 
l·:xccução De Pa:-:~cio 

(Calçada) Ou Pi:-:o De 
Concrcw Com Concreto 

94990. :--1oldac.lo In Loco, Feito J·:m m ' 2,35 469,15 
Obra, Acabamento 
Com·encional, Não t\nnado. 
M 07/2016 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Vila Nova- Salto/SP- Brasil - Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06- www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 

BDI I 3,79 105,97 

BDI 1 5,60 156,58 

BDI I 109,09 1.525,08 

BDI 1 1,60 223,68 

- 6.151,70 

BDI1 344,60 578,93 

BDI I 31,17 2. 178,78 

BDI I 39.80 2.782,02 

BDII 582,83 6 11 ,97 

- 3.932,84 

HD1 I 7,03 355,72 

BDI 1 177,51 417,15 

BDI 1 86,44 405,40 

BDI I 4,80 44,69 

BDI I :n,11 308,25 

BDI I 2,39 112,14 

BDI I 582,83 1.369,65 
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Prefeitura da Estância Tu ríst ica de Sa lto 
E FAZ 

Piso Em l .adrilho llidr:íulico 

Serviço 6.0.8. c:Pos 30.04.030. 
Podo tátil \'ária!\ Cores m= 6,90 97,80 HDI I 121,50 
(25x25x2,5cm), 1\ sscntado 

838,35 

Com Arg:~mass~ i\ li$ta 
Rcjunramcnw De Piso l·:m 
l .adrilho llidráulico 

Scn ·iço 6.0.9. CP<>S 30.04.070 • 
(25x25x2,5cm) COJ\f •n= 6,90 9,5 1 HDI I 11 ,81 81,49 1\ RG 1\ I\! i\SS,\ 
Industrializada Para RcjUIHc, 
Juntas De 2,0mm 

Meta 7, Sinali7<a~iiQ Yii!riª HQrizQnt 
66.237,03 ai E Vertical -

Serviço 7.0. 1. CPOS 97.04.0 10 f 
Sinalização llorizomal Com 

rn2 62,00 22, 16 BOI I 27,53 Tin1a \'inílica O u i\co1ica 1.706,86 

Sinaliznçào llurizontal Com 
Serviço 7.0.2. C POS 97.04.020. "J"cnnopli<rico Ti pu llot- m= 131,00 37,20 BDI I 46,21 6.053,51 

Sprny 

Sen ·iço 7.0.3. DER 
28.03.05.99 Sinali zação lloriwntal Com m= 730,80 35,97 BDI I 44,69 32.659,45 . Tcrmopl:istico Extrudado 

28.06. 12.99 
Suporte Tububr Gakanizado 

Serviço 7.0.4. DI \R . (()=2 1/2" - 3m/Uníd. m 78,00 88,48 BDI I 109,92 8.573,76 
(Coluna 1'1') 

28.01.26.0 1. 
Retirada De Placa De Solo 

Serviço 7.0.5. DI -:R 99. Em Suporte De Madeira Ou lll1 9,29 35,09 1:\ L)I I 43,59 -104,95 
i\lctálico. 

Scn·iço 7.0.6. D I\R 
28.0 1.04.0 1. 11om ccimcnto 1•: T rnnsporte 

1n: 18,6 1 646,76 BDI I 803,47 14.952,58 99 f De Placa De i\ co Gt+Gt. 
Placa Esmaltada Para 

Scn·iço 7.0.7. SINi\PI 73916/2. ldclllilicaçiío N r De Rua) unid . 16,00 94,88 BDI I 11 7,87 1.885,92 
Dimensões 45x25cm 

Meta 8, CQn!!IÍ!.l!:I - 1.764,36 
Aluguel Containcr/Escrir lncl 
lnsl l•:lct l .~rg=2,20 

Comp=6,20m 

Scn ·iço 8.0. 1. S INi\1'1 73847/1 • 
i\ lt= 2,50m C hapa 1\ co unx m 

6,00 236,7 1 HDI I 294,06 1.764,36 
C/Ncn · Trapez Forro C/lsol C:: 
T enno/.\ cusrico C h:tssis 
Rcfo rc Piso Comp~11 $ Na,·al 
1\xc Tran sp/CarJ.,ra/Dc~carg:~ 

I\·! c ta 9, flíl~:a:O~: Q!:!m - 2.114,75 

l'hca De O bra Em Chapa De 
Scn ·iço 90. 1. SIN.\1'1 74209/ 1 ' 1\ ço Cah-anizauo (2 Placas - ITI~ 5,00 340,46 BDI 1 422,95 2. 114,75 

2,5m=;unid.) 

VALOR TOTAL R$590.334,21 

Parág rafo Primeiro: Os serviços serão custeados com recursos do Governo Federal através do 
contrato celebrado entre esta municipalidade e o Ministério das Cidades, representado pela Cai..'<a 
Econômica Federal, sob o contrato de repasse n. 0 857121/2017. 

Parágrafo Segundo: A gestão do contrato será realizada pela Secretária Municipal Anita de 
Moraes Leis, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, portadora do 
RG n. o 27.646.469-2 e CPF n. o 281.703.998-07. 

Dos Documentos Aplicáveis 
Cláusula Segunda: 
2.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o edital da Tomada de Preço n° 07/ 2019, o memorial 
descritivo, projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-fmanceiro, bem como a proposta 
nela adjudicada, integram o presente contrato, prevalecendo seus termos e condições em tudo 
quanto com ele não conflitarem.. 

Rua 9 de Julho, n2 1053 - Vila Nova - Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNPJ: 46.634.507/0001-06 - www.salto.sp.gov.br 

Fone: (11) 4602-8500 
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Prefeitura da Estância Turística de Salto 

DO PRAZO E DA VIGENCIA 
Cláusula Terceira: 
3.1. O prazo para execução da obra será de 06 (seis) meses, a contar da emissão da Ordem de 
Serviços, com possibilidade de prorrogação, caso ocorra algumas das hipóteses previstas no 
artigo 57 § 1° da Lei Federal n<> 8.666/93, devidamente justificada c autorizada pela autoridade 
competente. 

3.2. l~vcntuais atrasos na entrega deverão ser devidamente justificados c comprovados c 
competindo a equipe técnica do Município de Salto dar o aval para o aditamento de prazo. 

3.3. i \ vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
considerando gue as obras serão custeadas com recursos federais, e após cada medição é 
realizada uma prestação de contas dos serviços realizados c, posteriormente uma visita presencial 
de um fiscal da CEF, c somente após a anuência desse órgão, que os pagamentos podem ser 
realizados. Devido a morosidade na análise dessas prestações de contas, aliado ao fato da 
municipalidade depender do envio de recursos oriundos do Nlinistério das Cidades, o ideal é que 
o contrato esteja vigente por um período mais extenso do que o prazo a execução das obras. 

Do Preço e D as Condições de Pagamento/Medições 
Cláusula Q ua rta: 
4.1. O preço total para execução dos serviços é de R$590.334,21 (quinhentos e noventa mil, 
trezentos c trinta reais e vinte e um centavos) , sendo que os pagamentos das medições 
apresentadas pela contratada correrá somente após a aprovação da prestação de contas 
referentes à parcela de repasse, em até 10 (dez) dias, descontada a dezena, contados do 
protocolo da nota fiscal/fatura pela Secretaria de Finanças, com apresentação de documento 
fiscal, c desde que aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo c sujeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

4.2. As medjções deverão ser realizadas mensalmente, c mediante aferição da fiscalização do 
Município de Salto, independente do pagamento à empresa, que ocorrerá somente após a 
liberação de verba por parte do órgão responsável pelo repasse dos recursos. Ressaltamos que 
as medições deverão estar acompanhadas de memória de cálculo de todos os itens, relatório 
fotográfico de todas as etapas da obra e diário de obra. 

4.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços com dados a serem informados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo. Desta forma a empresa 
somente poderá emitir a ora Fiscal após a autorização desta Secretaria. 

4.4. Quando da emissão da ora Fiscal, a Contratada deverá destacar as retenções dos impostos 
c conrribuiçõcs sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base legal, 
quando isenta ou dispensada. 

4.5. A Contratada deverá apresentar comprovante do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, fundiárias c trabalhistas, juntamente com as medições e nota fiscal. 

4.6. Nos preços contratados que constituirão a única c completa remuneração para a obra, 
objeto deste contrato, deverão estar inclusos: materiais, mão de obra, equipamentos e 
ferramentas necessárias, placas indicativas de obras e de sinalização, taxas, botúficações, 
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transportes, combusúvel, lubrificantes, manutenção e depreciação de máquinas, alimentação, 
limpeza geral da obra, bem como, todos e quaisquer encargos - trabalhistas, previdenciários, 
securitários, tributários, fiscais e comerciais - despesas diretas e indiretas, não recaindo o 
Município de Salto, nenhum ô nus suplementar além dos valores propostos, inclusive quanto às 
despesas indiretas. 

D o Reajuste de Preços 
Cláusula Quinta: 
5.1. Os preços não serão reajustados. 

D o Crédito Orçamentário 
Cláusula Sexta: 
6.1. A despesa decorrente com a execução dos serviços objetivados no presente contrato correrá 
por conta das seguintes dotações orçamentárias de n.0 s: 
02.12.01.449051.15.451.0014.2.645.05.1 00167 (ficha 709) Fonte: transferências c convênios 
federais vinculados e 02.12.01.449051 .1 5.451.0014.2.645.01.100167 (ficha 713) Fonte: Tesouro, 
todas a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, T rabalho e Turismo. 

Das Penalidades 
Cláusula Sétima: 
7 .1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada est.uá sujeita às seguintes 
sanções; não necessariamente nesta ordem, dependendo da gravidade da infração eventualmente 
cometida, e respeitando-se o princípio do contraditório: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela 

inexecução total ou parcial do serviço contratado; 
c) Rescisão contratual unilateral pela Contratante; 
d) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes. 

Das Disposições Gerais 
Cláusula Oitava: 
8.1. 1\ Contratada deverá qualificar o engenheiro responsável pelos serviços, com inscrição no 
CREA , comprovando vínculo através de cópia do registro de empregado, contrato de trabalho, 
contrato social, caso o profissional sócio da empresa, ou ainda declaração do profissional 
assumindo tal cargo e/ ou comprovação de vínculo de prestação de serviços prestador 
autônomo), tal exigência está condicionada a assinatura do contrato. 

8.2. Os serviços serão executados sob a responsabilidade da Contratada, com o devido 
recolhimento da ART, devendo essa ser apresentada no recebimento da Ordem de Inicio de 
Serviços. 

8.3. Em caráter colaborativo com a Administração, solicitamos que a contratada apesente, além 
da proposta por escrito, também em arquivo digital (Excel e PDF). 
8.4. A Contratada, representada pelos membros da equipe técnica, deverá agendar uma reunião 
técnica junto o Município de Salto, em até 48 horas, para discutir sobre os elementos técnicos 
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necessários para uucto das obras, nesta ocasião será fornecida a Ordem de Serviços e será 
compatibilizado com a data "zero" para o cronograma físico financeiro, da realização ela referida 
reunião e com os percentuais financeiros indicados na proposta comercial. 

8.5. A contratada, no aro do recebimento da Ordem de Serviços, na Secretaria de 
Dcscnvohrimento Econômico, Trabalho e Turismo, receberá o modelo da planilha de medição a 
ser apresentada devidamente assinada pelo engenheiro responsável da empresa, 
impreterivelmente, acompanhadas de fotos c memória de cálculo das etapas de execução dos 
serviços, c deverá mencionar na Nota Fiscal dados a serem informados pela mesma. Desta 
forma a empresa somente poderá emitir nota após a autorização da Secretaria 

8.6. t\ empresa receberá o modelo da placa de obra, a ser afL'I{ado em local visível, de acordo 
com a medida apresentada na planilha base. 

8.7. r\ Contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança no trabalho e de 
trânsito, pois são de sua exclusiva responsabilidade, assim como também são de sua inteira 
responsabilidade, as reparações de danos eventualmente provocados contra terceiros, durante a 
execução dos serviços objeto deste instrumento. 

8.8. 1\ Contratada deverá fornecer aos seus empregados uniformes c equipamentos de proteção 
individuais (EPI's) c coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança vtgentes. 

8.9. A Contratada deverá empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira 
qualidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes, pela fiscalização do 
Município de Salto. 

8.10. 1\ Contratada devera obedecer sempre às recomendações dos fabricantes c das normas 
técnicas vigentes na aplicaç:io dos materiais industrializados c dos de emprego especial, pois 
caberá à contratada, em c1ualqucr caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua 
má apljcação. 

8.11. r\ Contratada deverá proceder à subsrituição em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização do 
t-.lunicípio de Salto como inadequados à execução dos serviços. 

8.12. Na ocorrência de qualquer motivo que provoque a paralisação dos serviços, deverá ser 
comunicado incontinenti a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Turismo do 
Município de Salto que elaborará, se for o caso, documento de reconhecimento c justi ficação do 
fato, procedendo-se no ato, medição dos serviços. 

8.13. i\ fiscalização do Município de Salto poderá embargar o prosseguimento de qualquer 
serviço em desacordo com as especificações previstas pela Contratante. 

8.14. r\ contratada será responsável por todo c qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 
exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à contratante ou a outrem. 
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8.15. A obra concluída ficará em observação durante 03 (três) meses, flndo os quais, se não 
houver impugnação pela Contratante, será tida como recebida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, através do competente Termo de 
Entrega/ Aceite. 

8.16. A obra concluída, recebida pelo Município de Salto, de forma provisória ou definitiva, não 
excluirá a Contratada da responsabilidade civil pela sua solidez e segurança, nem a ético
profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.17. No caso de necessidade de remoção ou destruição de benfeitorias, com exceção do 
previsto na planilha quantitativa c orçamentária, existente no local, mesmo que parciais, deverá 
ser solicitada a devida autorização às Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo do Município de Salto. 

8.18. Toda e qualquer destruição, remoção ou alteração de benfeitorias existentes no local, que 
porventura venham a ocorrer durante a execução da obra, deverão ser refeitas, reparadas c/ ou 
corrigidas pela Contratada, conforme orientação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo c sem ônus para o Município de Salto. 

8.19. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas e imediatamente, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, que sejam decorrentes da execução das obras ou dos materiais 
e/ ou cqLúpamentos empregados. 

8.20. A Contratada deverá entregar o local, objeto deste contrato, limpo, sem instalações 
provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização 
imediata das unidades. Concltúdo o objeto contratado, deverá a contratada comunicar o fato, 
por escrito, à fiscalização do Município de Salto, para que se possa proceder à vistoria da obra 
coma à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente lin1pas. 

8.21. A Contratada deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribtúções previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados. 

8.22. A Contratada quando da execução do objeto do presente contrato se obriga a observar 
toda a legislação ao caso aplicável, em especial o que dispõe a Lei Municipal n° 2.970/2009 e a 
Lei Municipal n° 3174/2013(no que couber). 

8.23. A Contratada deverá observar as regras trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva 
de Trabalho vigente no âmbito municipal, incluindo-se o piso salarial da categoria, com relação à 
mão-de-obra empregada na execução dos serviços. 

8.24. As Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo exigirá no momento 
de rcccbimen to das notas a comprovação de regularidade com o FGTS e com a Previdência 
Social de seus empregados ligados ao objeto deste contrato. Mesmo sem conferência da 
Contratante, a responsabilidade é única c exclusiva da Contratada para com seus empregados c 
os encargos sociais devidos. Caso a Contratante seja condenada a pagar qualquer verba 
trabalhista, previdenciária ou encargos sociais, este contrato, acompanhado da sentença 
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transitada em julgado, valerá como título executivo extrajuclicial. O mesmo se aplica caso haja 
qualquer ação de natureza cível, promovida por funcionário ou por pessoa prejudicada com a 
execução deste contrato. 

8.25. Caso ocorra o descumprimento do pagamento das obrigações previdenciárias e funcliáóas, 
a Contratante se reserva o direito de reter referida verba, fazer o recolhimento devido e 
descontar na fatura, nos termos do decreto 3048 de 06 de maio de 1999 e suas atualizações. 

8.26. Poderá o Mtmicípio de Salto a qualquer tempo solicitar à Contratada a substituição de 
qualquer de seus empregados Ligados diretamente a obra, inclusive do engenheiro preposto, o 
que deverá ocorrer num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da notificação, 
desde que haja motivo danoso ao bom andamento da obra. 

8.27. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto 
com anuência expressa e por escrito do Município de Salto e desde que parte do objeto, e 
atendidas por parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os 
aspectos previstos no Contrato da Tomada de Preço n° 07/2019, ficando também o 
cessionário, no caso de subcontratação, responsável por todas as obrigações do cedente, 
permanecendo solidário a este, conforme disposto no art. 72 da Lei 8.666/93. 

8.28. Não se criará nenhum vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o 
Município de Salto. Os benefícios sociais e trabalhistas concedidos pela Contratante aos seus 
servidores não são extensivos aos empregados da Contratada. Se for o caso, a Contratada 
deverá fornecê-los. 

8.29. r\ Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação c 
qualificação exigidas da Tomada de Preço n° 07/2019. 

8.30. i\ Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, 
bem como as obrigações do regulamento administrativo previsto pela contratante, além das 
penalidades pertinentes às leis especificas à matéria Lei 11° 8666/93 e suas atualizações, Lei 
Orgânica do Município de Salto no 1382/90 (Emenda Substitutiva n° 01/2008), que fazem 
parte integrante da Tomada de Preço n° 07/2019. 

8.31. A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 e seguintes da Lei Federal no 8666/93. 

8.32. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 
8666/93. 

Do Foro 
Cláusula N ona: 
9.1. Fica eleita a Comarca de Salto, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente 

contratação, se não solucionadas pela via amigável. 
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SONHA E FAZ 

Assim, por estarem justas c acordadas, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor 

c forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

Salto/SP, J..6.. de ~o. o de 2019. 

Tes temunhas: 

1- Eron Zotelli Coelho 

Econômico, ra , 10 c Turismo 

Colllrctlanle 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: IvfUNICÍPIO DE SALTO 
CONTRATADO: OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - LIDA 
CONTRATO N o (DE ORIGEM): 60/2019 
OBJETO: EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASF ÁLTICO E 
SINi\LIZAÇÀO VIÁRIA DESTINADO A RUA RÚSSIA, NO JD. PLANALTO - SALTO/SP, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, .MÃO DE OBRA E EQUIPr\.MENTOS 
NECESSÁRIOS. 
ADVOGADO (S) / N o OAB:(*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abai'<o indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. D amo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final c consequentc 
publicação; 
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, I ~ de _h--=-->.....=o~·O<..L----- de 2019. 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO/ENTIDADE: 
Nome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de Nascimento: 07/01/1962 
Endereço residencial completo: Alameda Lipisano, 0° 515, Haras Painciras, Salto/SP, CEP 13324-
312 
E-mail instirucional: gabineteprefeito@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:josegeraldogarciasalto@gmail.com 
Telefone (s)' (11) 99293-73n; 

Assinatura:------~-.;;;;;;..-~------------------------
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SONHA E fAZ 

RESPONSA VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELA CONTRATANTE: 
Nome: Anita De Moraes Leis 
Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Econôrrúco, Trabalho E Turismo 
CPF: 281.703.998-07 RG: 27.646.469-2 
Data de Nascimento: 27/12/1978 
Endereço residencial completo: Rua Leonardo da Vinci, 99 - Fazenda Vesuvio- Salto/SP 
E-mail institucional anita.desenvolvimento@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal: anita.eng@hotmail.com 

:::::::~s) 1199652-7499 I 114~5(f 

PELO CONTRATADO: 
Nome: Lucas Cardoso .A vila 
Cargo: Procurador 
CPF: 372.373.848-64 RG: 45.802.017-5 
Data de Nascimento: 01/06/1989 
Endereço residencial completo: Rua: Benedito Renger, n°71, apto.2 1, Jardim Califórnia -
Sorocaba/SP 
E-mail institucional: obragen@obragen.com.br 
E-mail pessoal: orcamentos@obragcn.com.br 
Telefone (s): (11) 3887-0020/3181-4936/ (15) 99825-5815 

As~natum=~~-~~~~~~=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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